
ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURAMUNICIPAL DE UBÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1

UBÁ 1857
03 DE JULHO UBÁ

ATA DE DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0772/2017,

LICITAÇÃO POR CONCORRÊNCIA Nº. 02/2017.

Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 13.165 de 12

de janeiro de 2017, para o julgamento da pontuação das propostas técnicas apresentadas para o presente certame, cujo objeto é a seleção de Pessoas

Físicas ou Microempreendedores Individuais (MEI), visando à outorga de 21 (vinte) permissões do serviço de transporte individual remunerado de

passageiros (táxi), observadas as disposições da Lei Federal n. 12.468, de 26 de agosto de 2011, e na Lei Municipal n. 3591, de 20 de abril de 2007 e

Decreto Municipal n. 5.524, de 25 de março de 2014, de conformidade com as especificações técnicas constantes do edital e seus anexos, cujo resultado

segue abaixo:

Nome Ano
Fabr.

Equip.
Conforto

Tempo
de

Exercício

Observ.
Normas

de
Trânsito

Cursos
Especializados

Valor
da

Outorga
Total

Pontuação Ponto Escolhido

ALOÍSIO PEREIRA SOLDATE 60 8 60 20 16 20 184 Rodoviária
SEBASTIÃO PEREIRA MATOS 60 6 60 20 18 20 184 Pç Guido
MARCELO DOS SANTOS TALMA 60 6 60 20 16 20 182 Pç S. Januário
JOSÉ TEIXEIRA PAIVA 60 6 60 20 12 20 178 Rodoviária
SEBASTIÃO BATISTA DE FREITAS 60 6 60 20 12 20 178 Rodoviária
EDUARDO FERNANDES MAGATON 60 6 60 20 12 20 178 Pç Guido
ROGERIO ANDRADE FARIA 60 8 50 20 20 20 178 Rodoviária
JOÃO BATISTA DE ANDRADE 60 6 60 10 18 20 174 Pç Guido
JOSÉ ANTÔNIO EVANGELHO 60 6 50 20 16 20 172 Pç Guido



ESTADO DE MINAS GERAIS
PREFEITURAMUNICIPAL DE UBÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2

UBÁ 1857
03 DE JULHO UBÁ

HAROLDO SOARES FURTADO 60 6 50 20 14 20 170 Rodoviária
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 60 6 60 20 4 20 170 Pç S. Januário
PAULO ROBERTO FELIPPE PERON
PELUSO 60 18 30 20 18 20 166 Av C. Roças
JEAN ANDRADE FARIA 60 6 40 20 20 20 166 Ubari
ANÍSIO SOLDATI PEREIRA 60 6 40 20 16 20 162 Pç Guido
CLEIA PERON 60 6 60 0 14 20 160 Av C. Roças
JOSÉ ANTÔNIO BASÍLIO 60 6 40 20 14 20 160 Rodoviária
ANTÔNIO CARLOS NEVES 60 6 40 20 12 20 158 Rodoviária
JOÃO CARNEIRO DO NASCIMENTO 60 6 40 20 12 20 158 Rodoviária
PEDRO GOMES DE OLIVEIRA 60 6 40 20 12 20 158 Rodoviária
MARCELO CARNEIRO 60 8 40 10 20 20 158 Rodoviária
ADILSON FREITAS PINHEIRO 60 18 40 0 18 20 156 Pç Mercês
ADILSON JOSÉ DE PAIVA 60 8 30 20 18 20 156 Av C. Roças
CARLOS BOLANDINI 60 6 50 20 12 2 150 Pç S. Januário
CLÁUDIO ALEIXO DE OLIVEIRA 60 8 30 20 12 20 150 Velório
CELMO FERNANDES 60 6 30 20 14 20 150 Velório
GERSON VALDIR BRAGA 60 6 30 20 14 20 150 Pç S. Januário
FERNANDO MONTEIRO 60 6 20 20 18 20 144 Pç Mercês
EDIVALDO GONZAGA NEVES 60 6 20 20 18 20 144 Pç Guido
ELIVALDO LUIZ DE ABREU 60 6 30 10 12 20 138 Pç S. Januário
JOSÉ ANTÔNIO FREITAS PINHEIRO 60 8 0 20 18 20 138 Pç Mercês
ELIMAR BETTIO 60 6 0 20 16 20 122 Pç Guido
JUNIO KÁSSIO COELHO DE CARVALHO 60 6 0 20 16 20 122 Novo Fórum
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AILTON LUIZ NEVES 50 6 30 20 12 2 120 Pç Mercês
ROBSOM CELENIK DE BARROS 60 6 0 20 14 20 120 Av C. Roças
JOSÉ ALEXANDRE SANTANA MAGALHÃES 60 6 0 20 14 20 120 Pç Mercês
CARLOS ESTEVÃO CANESCHI 60 6 0 20 12 20 118 Rodoviária
MAYCO SANTOS DE SOUZA 60 6 0 20 10 20 116 Pç Guido
GILBERTO ROSA FERREIRA 60 6 0 20 2 20 108 Pç Mercês
JOÃO BATISTA FERREIRA DE SOUZA 60 6 0 0 16 20 102 Pç S. Januário
JOSÉ ANTÔNIO DE MELO FILHO 0 0 0 0 12 2 14 Pç Mercês

OCORRÊNCIAS:

Na verificação da pontuação inserida na proposta de cada licitante, constatamos algumas divergências entre a pontuação informada com a documentação

apresentada, quais sejam:

01)No quesito 9.7.5 – Participação em cursos especializados, alguns certificados anexados não somaram pontuação, pois não atendiam à descrição

exigida no edital. Os licitantes que tiveram alteração na pontuação nesse quesito foram: AILTON LUIZ NEVES; ALOÍSIO PEREIRA SOLDATE;

JOSÉ ANTÔNIO BASÍLIO; JOSÉ TEIXEIRA PAIVA; PAULO ROBERTO FELIPPE PERON PELUSO; ROBSOM CELENIK DE BARROS;

SEBASTIÃO BATISTA DE FREITAS; ADILSON FREITAS PINHEIRO; JOSÉ ANTÔNIO EVANGELHO; HAROLDO SOARES FURTADO;

CLÁUDIO ALEIXO DE OLIVEIRA; CELMO FERNANDES; EDUARDO FERNANDES MAGATON; MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA;

EDIVALDO GONZAGA NEVES; GERSON VALDIR BRAGA; JUNIO KÁSSIO COELHO DE CARVALHO; MAYCO SANTOS DE SOUZA E

JOSÉ ALEXANDRE SANTANA MAGALHÃES.
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02) No quesito 9.7.3 – Fator tempo efetivo de exercício da atividade profissional, o licitante MARCELO CARNEIRO, teve sua pontuação alterada,

pois não foi computado o tempo apresentado na Certidão emitida pela Divisão de Receitas do Município, visto que foi informado quando da Consulta

Pública, que o tempo de contribuição de ISSQN junto ao município (Alvará), assim como, seja este tempo comprovado também por meio de Certidão

ou Declaração, emitida pela Prefeitura Municipal de Ubá, para os licitantes de Ubá, com base em seu tempo de inscrição municipal, não seria aceito

como contagem deste tempo.

Desta forma, a Comissão Permanente de Licitação, divulga o resultado da pontuação, fixando a todos os licitantes, de conformidade com o artigo 109,

inciso I, alínea “b” da Lei 8.666/93, o prazo para eventuais interposições de recursos de 05(cinco) dias úteis, contados a partir desta publicação no Jornal

Diário Oficial Eletrônico do Município.

Declaramos franqueada vista aos autos para todos os interessados.

Os recursos impetrados deverão ser protocolados dentro do prazo acima, na Divisão de Compras e Licitações da Prefeitura, situada na Praça São

Januário, 238 – Centro, no horário de 12 às 17 horas e deles será dado ciência aos demais interessados por meio de publicação no Diário Oficial

Eletrônico Municipal, para os fins de que trata o §3º da Lei 8.666/93.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos membros da

Comissão e licitantes presentes.

Presidente da Comissão: André Resende Padilha

Membros titulares da CPL: Luciléia Maria Mendes e Lívio Alves Ferreira.


